
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº?
6.902,  DE  16  DE  JANEIRO  DE  2023,  QUE
DISPÓE  SOBRE  O  PAGAMENTO  DE  VERBA
INDENIZATÓRIA  AOS  OCUPANTES  DE
C A R G O S  E M  C O M I S S Ã O  D O  P O D E R
LEGISLATIVO  MUNICIPAL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 

Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 6.902, de 16 de janeiro de 2023, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
 

                                                                                      
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
                                        JUSTIFICATIVA              
 
O presente Projeto de Lei vem equiparar o valor da verba indenizatória dos Secretários do Poder Legislativo à Verba
indenizatória instituída aos Chefes de Gabinetes. No início de 2023 foi aprovada a instituição da Verba indenizatória
a servidores do Poder Legislativo, porém erroneamente foi diferenciado o valor desta para Secretários. Considerando
que o relatório de despesas é simultaneamente estabelecido pela Lei 6.902/2023 a ambos os cargos e que esses não
podem acumular outras despesas como percepção de diárias, adiantamentos, ajuda de custo, valores para custeio de
viagens, transporte, telefone celular, é inconsistente que o servidor que exerce o cargo de Secretário Municipal, tenha
que arcar com essas despesas, uma vez que são as mesmas estabelecidas no exercício do cargo de chefe de gabinete,
tendo um déficit de ressarcimento aos Secretários que percebem hoje menos que 50% do valor do Chefe de Gabinete,
por isso se faz necessária a urgente equiparação.
 
 
 
Pelo conteúdo exposto senhores Vereadores, peço aos nobres Edis a aprovação deste Projeto.
 
 
 

“ANEXO I
SÍMBOLO VENCIMENTOS EM R$
CSC-CM01 R$ 8.500,00 (NR)
CTMD - CM 01R$ 8.500,00
CTAP - CM 01 R$ 8.500,00”

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400310037003000360037003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 13 de dezembro de 2023
 

 
 

Chico 2000 (Câmara Digital) - PL
 

Vereador(a)
 
 
 

Chico 2000 (Câmara Digital) - PL, Rodrigo Arruda e Sá (Câmara Digital) - CIDADANIA, Sargento Vidal
(Câmara Digital) - MDB, Adevair Cabral (Câmara Digital) - PTB, Wilson Kero Kero (Câmara Digital) -
PODEMOS
 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400310037003000360037003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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